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Logo, os candidatos deverão apresentar, obrigatoriamente, no momento do crivo, os
documentos exigidos pelo art. 51, §4° do Regimento interno, que são eles:

Formulários de ingresso a COMADEBG https://www.comadebg.com.br/crivo

Comprovante de Inscrição à 47ª AGO, antecedente ao crivo;

Cópia dos documentos pessoais: Carteira de Identidade, CPF, Certidão de Casamento ou

de Nascimento e impressão atualizada das certidões dos SPC/SERASA;

Comprovante de residência;
Diploma ou Certificado de Formação Teológica;
Certificado de conclusão do CCE ou CIM;

Certificado ou Diplomas de outros cursos seculares (caso queira apresentar);

Certidão Negativa Criminal (da justiça comum);
Certidão Negativa Criminal (da Justiça Federal);
Certidão Negativa da Justiça Militar;

2 (duas) fotografias 3x4 (traje: terno e gravata ou camisa com gravata);

Termo de Compromisso a COMADEBG (assinado ao fim da entrevista do crivo);

Da esposa do candidato: RG, CPF, SPC/SERASA;

Termo de Nada Consta expedido pela CGADB, e convenção de origem.

Observação: em atenção às disposições da LGPD, não haverá a retenção da documentação

apresentada, com exceção da cópia do RG e CPF, para fins de identificação junto ao Controlador
de Dados.

As exigências que antecedem as entrevistas do crivo deverão ser satisfeitas até o dia 30 de

julho 2025.
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